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-------- Aos vinte e quatro dias do més de abril do ano de 2025, pelas 12h00, nesta cidade de Matosinhos

ATA N°1

e Edificio dos Pagos do Concelho, encontram-se reunidos, Dr.2 Lilia Pinto, Diretora do Departamento
de Intervengdo Social, presidente do Juri, Dr. Pedro Almeida, Diretor de Departamento de Recursos
Humanos e Dr.2 Catarina Pires, Chefe de Diviséo de Promoc¢ao Social e Salde, na qualidade de mem-
bros do Juri dos procedimentos concursais comuns para contratagdo a termo resolutivo incerto, com
vista ao preenchimento do posto de trabalho referente a 1 Técnico/a Superior (licenciatura em Educa-
¢ao Fisica e Desporto) para a Divisdo de Promog&o Social e Saude, a fim de estabelecer a forma de

avaliagéo e os métodos de selegdo do mesmo, pronunciando-se da seguinte forma:
-—-—-Nivel habilitacional exigido e area de formagdo académica ou profissional: Por referéncia a Clas-
sificagdo Nacional de Areas de Educagdo e Formagio (CNAEF) — licenciatura prevista na Portaria
256/2005, de 16 de marco: Desporto (813). Ndo é possivel substituir as habilitagdes exigidas por for-

magéo ou experiéncia profissional.

-------- Os Métodos de Selegao a utilizar serdo:
-------- a) Avaliagdo curricular, visa analisar a qualificacdo dos/as candidatos/as, designadamente a
habilitacdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da
formagao realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagéo de desempenho obtida. A avaliag&o curricu-
lar sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas e resultara da média
aritmética ponderada das classificagbes obtidas nos seguintes parametros:

-------- HAB - Habilitagdo académica: onde se avalia a titularidade de grau académico ou nivel de
qualificagéo certificado pelas entidades competentes, sendo ponderada da seguinte forma: -------------

-------- Habilitagbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;

-------- Habilitagbes académicas de grau superior exigido a candidatura — 20 valores.

—-—---Formagéo profissional (FP):

----—---Q fator formagéo profissional (FP) tem a seguinte pontuagé&o:
-—-—--Até 6 unidades de formagdo - 12 valores;

-------- Entre 7 e 14 unidades de formagao -14 valores;

-------- Entre 15 e 20 unidades de formagao - 16 valores;

-------- Entre 21 e 25 unidades de formagao - 18 valores;

-------- Mais de 25 unidades de formagao - 20 valores.
----—-As agbes de formagao sdo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:

Acdes de formagao Unidades de crédito
1,2 dias 1
3,4 dias 2
5 dias 3
> 5 dias 4

--—-—Para efeitos do célculo do fator formacgao profissional (FP) apenas relevam os cursos e acdes de
formagcao frequentados adequadas as fungdes a exercer, ndo podendo a pontuacgao total a atribuir neste
fator ser superior a 20 valores. Apenas serdo consideradas as agoes de formagao comprovadas através
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de copia do respetivo certificado, comprovadas através de copia do respetivo certificado que indique o
namero de horas ou de dias de duragdo da acdo e a data de realizagdo da mesma. Sempre que do
respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de durag&o da formag&o, considerar-se-a que cada

dia de formagao é equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.
-------- Experiéncia Profissional (EP), onde se pretende determinar a qualificagdo dos/as candida-
tos/as para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequag&o entre fungdes/atividades ja
exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Sera ponderada da se-

guinte forma:

-------- Menos de um ano - 12 valores;

-------- Entre um e quatro anos — 14 valores;

-------- Entre cinco e seis anos — 16 valores;

---—-—--Entre sete e dez anos — 18 valores e

-------- Mais de dez anos — 20 valores.
-------- No caso de ultrapassar um periodo, cai no imediatamente seguinte. Para a andlise da experiéncia
profissional apenas sera levado em conta o periodo em que os/as candidatos/as exerceram funcdes
adequadas as tarefas a exercer e devera ser devidamente comprovada através de declaraggo/des a

emitir pelo/s servigo/s de origem.
-------- Avaliagdo de Desempenho (AD), devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagdo
relativa ao ultimo periodo avaliativo, em que o/a candidato/a cumpriu ou executou atribuicdo, compe-
téncia ou atividade idénticas a do posto de trabalho a ocupar e sera ponderada, através da respetiva

média, da seguinte forma, de acordo com a avaliagdo qualitativa:

--—------Excelente / Mérito Excelente — 20 valores;

-—--—-—-Muito Bom / Desempenho Relevante — 16 valores;
-------- Bom (mengéo atribuida a partir do biénio 2023-2024) - 12 valores;

-------- Bom / Desempenho Adequado / Regular — 10 valores;

-------- Insuficiente / Necessita de Desenvolvimento / Inadequado — 8 valores.
-------- Para os/as candidatos/as que néo possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo a con-

siderar, sera atribuida a nota de 10 valores.
-------- Sempre que algum dos documentos apresentados pelos/as candidatos/as impossibilite a avalia-
¢&o de um dos parédmetros relativos a Avaliagdo Curricular, ser-lhe-a atribuida a nota minima prevista

para esse parametro.

-------- A Avaliacdo Curricular sera ponderada da seguinte forma:
-------- AC = HAB (15%) + FP (30%) + EP (30%) + AD (25%)
-—--—---em que:

—----AC = Avaliagdo Curricular
-------- HAB = Habilitagdo Académica
-------- FP = Formagao Profissional

-------- EP = Experiéncia Profissional

-------- AD = Avaliagdo de Desempenho
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-------- b) Entrevista de Avaliagao de Competéncias — visa obter informagbes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio

da funcio, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
-------- A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) incidira sobre as listas de competéncias pre-
vistas para a respetiva carreira nos termos do referencial de competéncias para a Administragao Pu-
blica (Re-CAP), conforme previsto a Portaria n.° 214/2024/1, de 20 de setembro, de nivel de exigéncia
3. As competéncias a avaliar na EAC serdo extraidas da correspondente lista, conforme descrito no
paragrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente avaliadas aquelas que constarem do perfil de compe-
téncias aprovado para o posto de trabalho em concurso.
-------- OF = AC (50%) + EAC (50%)

-------- OF - Ordenacéo Final

-------- AC — Avaliagéo Curricular

-------- EAC - Entrevista de Avaliagao de Competéncias
-------- Cada um dos métodos utilizados é eliminatério pela ordem enunciada e sera excluido/a o/a can-
didato/a que obtenha uma valoragao inferior a 9,5 valores num dos metodos ou fases, ndo lhe sendo
aplicado o método ou fase seguinte. A ordenacgéo final dos/as candidatos/as que completem o proce-

dimento sera efetuada numa escala de 0 a 20 valores.
-------- O Juri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagdo de alguns dos métodos

de selegcdo que dada a sua especificidade assim o exijam.
-------- Assiste ao Juri a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, em caso de duvida sobre a situacao
gue descreve no seu curriculo, a apresentagédo de documentos comprovativos das suas declarages.
------- Atas do Jari - A publicitagao dos resultados obtidos em cada método de selegao, ou respetiva
fase, é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das ins-
talag6es do empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet. Caso o/a dirigente maximo
do érgéo ou servigo responsavel pelo recrutamento tenha optado pela utilizagdo faseada dos metodos
de selecdo, os/as candidatos/as aprovados/as em cada método sdo convocados/as para a realizagéo

do método seguinte, com uma antecedéncia de cinco dias Gteis.
----—---Notificagdes e forma de publicitagéo da lista unitaria de ordenagao final dos/as candidatos/as -
As notificagbes, convocatérias para aplicagdo dos métodos de selecdo e publicitacdo dos resultados
obtidos em cada método de selegdo intercalar sdo efetuadas de acordo o art.° 6.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e
publico das instalagdes da Camara Municipal de Matosinhos e disponibilizada na sua pagina eletrénica.
As notificagbes sdo efetuadas preferencialmente através de plataforma eletrénica ou correio eletrénico.
Nos casos em que ndo seja possivel ou adequada a notificagdo através de plataforma eletronica ou
correio eletrénico recorrer-se-a as restantes formas de notificagao previstas no n.° 1 do artigo 112.° do

Cddigo do Procedimento Administrativo.
---—---—--A morada e o endereco eletrénico a considerar para efeitos de notificagdo dos/as candidatos/as

sera a constante do formulario de candidatura.
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-------- A ordenagdo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com aprova-
¢do em todos os métodos de selegéo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegéo, expressa numa escala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas. A lista de ordenacgéo final dos/as
candidatos/as é unitaria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes

métodos de selegao.
---—--—-Em situagbes de igualdade de valoragéo, serdo aplicados os critérios definidos no art.° 24.° da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragao sera feita
pela seguinte ordem: valoragdo sucessiva obtida nos métodos seguintes; candidato/a que esteja a de-
sempenhar fungdes em posto de trabalho idéntico ou equiparado; candidato/a com mais tempo de ex-
periéncia em fungbes similares ao posto de trabalho a concurso; candidato/a com habilitagao literaria
superior; candidato/a com maior classificagdo no pardmetro de avaliagido da Entrevista de Avaliagéo

de Competéncias: Analise critica e resolugdo de problemas..
----- - N&o havendo mais nada a tratar, foi encerrada pelo Sr. Presidente do Juri a presente reunido e
para constar e para os devidos efeitos, se lavrou a presente ata que por todos vai ser assinada.-----—-
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